
 
 

AVISO DE CORRIGENDA DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL para aquisição de material esportivo (Troféu)  nº 032/2021 
 

Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação na página 04, do Edital de Licitação nº 032/2021, 
referente ao processo nº 07932/2020, publicado no Diário Oficial da edição de nº 2181, datado de 24 de maio de 
2021 e no jornal extra-globo em 25 de maio de 2021. 
 

ONDE SE LÊ: 
 

3.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos que serão anexados ao processo 
licitatório: 

 

A. Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; Registro 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente; Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de 
administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial 
pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas; Documentos que 
indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no contrato social em vigor, no caso das demais 
sociedades; Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras. 

B. Tratando-se de procurador, além do documento acima (letra A) munido do original de sua carteira de identidade, ou de outra 
equivalência, juntamente deverá apresentar o instrumento de procuração público ou instrumento particular do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga (Esta deverá ser apresentada com firma 
reconhecida em cartório competente). 

C. No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

D. Declaração de pleno atendimento (modelo no anexo II do edital); 
E. Como condição para participação do pregão, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 

deverá apresentar, fora dos envelopes, declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, (ANEXO VII do edital).   

F. Declaração de que a empresa está apta a participar da licitação, emitida pela secretaria Municipal de Saúde, conforme 
anexo II do Termo de Referência. 

 

LEIA-SE: 
  

3.1.1.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos que serão anexados ao processo 
licitatório: 

 

A. Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 
Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente; Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho 
de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial 
pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas; Documentos que 
indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no contrato social em vigor, no caso das demais 
sociedades; Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras. 

B. Tratando-se de procurador, além do documento acima (letra A) munido do original de sua carteira de identidade, ou de outra 
equivalência, juntamente deverá apresentar o instrumento de procuração público ou instrumento particular do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga (Esta deverá ser apresentada com firma 
reconhecida em cartório competente). 

C. No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

D. Declaração de pleno atendimento (modelo no anexo II do edital); 
E. Como condição para participação do pregão, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 

deverá apresentar, fora dos envelopes, declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, (ANEXO VII do edital).   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
OBS: Desconsiderando a letra F Declaração de que a empresa está apta a participar da licitação, emitida pela 
secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo II do Termo de Referência. 
 
 

Todas as outras informações continuam inalteradas. 
 

 
                                                           São José do Vale do Rio Preto, 15 de junho de 2021. 

 
 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 
PREGOEIRA 

 
 


